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Câmara Municipal 

COMISSAO DE JUSTIA E REDAçA0 

Projeto de Resolução n° 002/2019 - De autoria da Mesa Diretora - 
Concede licença de 01 (urn) dia do cargo de Vereador ao llustrIssimo 
Senhor José Eduardo dos Reis. 

Ern atençäo ao referido documento, por ser legal e regimental, somos 
de parecer favorâvel a sua apreciaçäo pelo Plenário. 

PARECER FAVORAVEL. 

Plenérlo Dr. Durval Nicolau, 19 de marco de 2019. 
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COMISSAO DE FINANAS E ORAMENTO 

Projeto de Resolucao n° 002/2019 - De autoria da Mesa Diretora - 
Concede Iicença de 01 (urn) dia do cargo de Vereador ao Ilustrissimo 
Senhor José Eduardo dos Reis. 

Ern atençäo ao referido documento, somos de parecer favorável a sua 
aprovação. 

PARECER FAVORAVEL. 
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PROJETO DE RESOLUCAO No 002/2019 

"Concede licença de urn (0 1) dia do cargo de Vereador ao Ilustrissimo Senhor 

José Eduardo dos R_ijsyoo EM vo!AcAo,?S  

r41tZ 
A Cflmara Municipal de São João da Boa Vista, kEtiLvE: 

Art. 1°. Fica concedida a licença de urn (01) dia do cargo de Vereador ao 
liustrissirno Senhor José Eduardo dos Reis, no dia 11 de marco de 2019, 
conforme Atestado Medico anexo. 

Art. 2°. A referida Iicença estâ sendo concedida corn base no artigo 22, inciso I, 
da Lei Orgãnica do MunicIpio. 

Art. Y. Esta Resoluçao entrará em vigor na data de sua publicaçAo. 

Art. 4°. Ficam revogadas as disposiçOes em contrário. 

Plenário Dr. Durval Nicolau, 14 de rnarço de 2019. 

Luis Carlos Domiciano 
Presidente 
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Câmara Municipal São Jodo da Boa Vista 
Estado tie Silo Paulo 
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EXCELENTISSIMO SEN}IOR 
PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE 
SAO JOÃO DA BOA VISTA - SP. 

Venho através deste, solicitar Iicença do meu cargo de Vereador no periodo 
dia 11 de marco de 2019, pan tratamento de saüde. 

A referida licença será concedida corn base no Artigo 22, inciso I da Lei 
Orgãnica do Municipio. 

Plenário Dr. Durval Nicolau, 15 de marco de 2019. 
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JOSÉ EDtJARDO DOS REIS 
VEREADOR - PSB 


